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Estado de l\Iato-GrOSSQ 

LEI Nº 166 de 25 de outubro de 1 94S. 

Cria o Distrito de Paz de Arruda, e dá OQ 
tras providênci~s. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que & Assembléia Legislutivú do Estado decre­

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - Fica criado no 
Distrito de Paz de Arruda, constituído de 
da séde e com os seguintes limitps: 

município de Ros&rio 
área desmembrada do 

Oéste o 
Distrito 

Da pbssagem & linha de estr~da de rod~gemJ no ribeirão 
Engenho até !I. sua cl.beceirai dêste ponto, por umu linh&. ré tE.. , lIté o pOli 
to mbis alto da serra denomiOhda Cristoj dêste ponto, por uma linha r~ 
~h b.té a cb.be<;eira do ;.!utum; dêste aba~o até a fóz do rio .r:l'tnso~ por -
este ~cima ate a b&.rra do Canguinha; deste ponto por uma rcta~e Q c~ 
beceira do córregn denominado Ribeir~o1 por êste abaixo até a sua fóz 
no rio t~nso e por êste abaixo até e barra do Arruda e dêste ponto por­
uma rét~ fité a cabeceir~ do ribeirão Raizama e dêste por uma ré ta até o 
ponto inicial. 

ARRUDA a ter a 
óra criúdo • 

Artibo 2° -
denominação 

Passa a 
de Vila 

localidade 
de Arruda, 

conhecia~ como RESSACA ou 
sendo fi séde do distrito 

Artigo 3° - A área do ps.trtmô:1io da Vila de Arruda 
delimit6de e desapropribda oportun~mente, devendo a Secret~ria uO 
rior, Justiça e Finhn~as mandar púgBr a todos os pro~riet6rios na 
Teserv&da que apresoOIntaror.l títulos hábeis do -domínio. 

, 
8era 
Int~ 
hres 

E único - Dentro de nov~nta dias fi contar de publicúção 
desta lei deverão 8stúr delimit~dos os qUúdros urbános e suburb~nos dú 
Vila de Arruda. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigôr b Ir de janeiro de 
1 949, conjuntúmente com a que dispuzer sôbre a divisão territorial a4 
nrinistrl>tiva e judiciárif. do E3tado. 

Artigo 5(' - Revogbm-se bS disposições em contrári'oa 

Pal<Í.cil> Alcnc~· em Cuiabá, 
1270 da Independência e 6ar da República. 

25 de outubro de 1 94e. 
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